
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contratante:
Empresa Gabriel Ricardo Giron Del Manto, inscrita no CNPJ sob o número 48.703.772/0001-16, com
sede na Rua Baruel, 1049 - Jd. Paulista - Suzano/SP CEP: 08675-238, doravante denominada
"Contratante".

Contratado:
Ricardo Aparecido Del Manto, técnico em eletrotécnica, portador do CPF número 493.146.528-58,
com endereço na Rua Baruel, 1055- Jd. Paulista - Suzano/SP CEP: 08675-238, doravante denominado
"Contratado".

1. OBJETO DO CONTRATO

1.1 O Contratado compromete-se a prestar serviços de responsável pelo desenvolvimento de projetos
elétricos, instalação de sistemas fotovoltaicos e instalação de condicionadores de ar, de acordo com
as demandas e especificações fornecidas pela Contratante.

2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

2.1 O Contratado se compromete a executar os serviços de forma eficiente, seguindo as normas
técnicas pertinentes e garantindo a qualidade dos serviços prestados.

2.2 O Contratado deve observar os prazos acordados para a execução dos serviços e comunicar à
Contratante qualquer eventualidade que possa afetar o cumprimento dos prazos.

2.3 O Contratado é responsável por todos os custos relacionados à execução dos serviços, incluindo
materiais, equipamentos e despesas de deslocamento.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 A Contratante fornecerá as informações necessárias para o desenvolvimento dos projetos
elétricos, instalação de sistemas fotovoltaicos e instalação de condicionadores de ar, de acordo com
suas necessidades e especificações.

3.2 A Contratante deve garantir o acesso às instalações onde os serviços serão executados,
fornecendo as condições adequadas para a realização dos trabalhos.

4. PAGAMENTO

4.1 Em contrapartida pelos serviços prestados, a Contratante pagará ao Contratado a quantia
acordada de R$ 1.500,00 a ser efetuado da seguinte forma:

(a) Por dia de serviço em projetos e instalação da contratante.

5. VIGÊNCIA

5.1 Este contrato terá início na data de assinatura e permanecerá em vigor até a conclusão dos
serviços, de acordo com o prazo estipulado pelas partes.

6. RESCISÃO

6.1 Este contrato poderá ser rescindido a qualquer momento por ambas as partes, mediante acordo
mútuo, por escrito.



7. CONFIDENCIALIDADE

7.1 As partes concordam em manter em sigilo todas as informações confidenciais obtidas durante a
execução deste contrato, não as divulgando a terceiros sem autorização prévia por escrito.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 Este contrato constitui o acordo integral entre as partes e prevalece sobre quaisquer acordos
anteriores, escritos ou verbais, relacionados ao objeto deste contrato.

8.2 Qualquer modificação ou alteração a este contrato deve ser realizada por escrito e assinada por
ambas as partes.

As partes declaram estar cientes e de acordo com todos os termos e condições deste contrato,
assinando-o em duas vias de igual teor.

Contratante:

Nome: Gabriel Ricardo Giron Del Manto
Cargo: Proprietário
Assinatura:

Contratado:

Nome: Ricardo Aparecido Del Manto
Assinatura:
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